
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

PREGÃO PRI,SENCIAL SRP N" OOl/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇO í.'0212023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATA(IÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LIMPf,ZA EM VIAS PTIBLICAS NA SEDE E
povoADos IX) MI]NICiPIo 9g C(IMBE - SERGIPE, conforme especificações minimas,

quantitativos e demais condições constantes do ANEXO I - Termo de Referência, do Edital;

Aos l0 dias do mês de Jutho do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE CUMBE, com sede na Av. Leandro

Maciel, n.08 - Centro de Cumbe - Sergipe - CEP: 49.6ó0-000, inscrita no CNPJ/MF sob o no

13.112.289/0001-82, neste ato representada por seu Prefeito o Sr. Florivaldo Jose Vieira, doravante

denominado simplesmente ORGAO GERf,NCIADOR e a empresa SOEDIS

EMPRI,ENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 30 465.76610001-02, corn sede Pov

Visgueiro n" 548, Zona Rural, Muribeca./SE, neste ato, representada pelo Sr. Alessandro Pimentel

Arimateia, brasileiro, solteiro, Procurador, portador da Cédula de identidade RG 31698590- SSP/SE,

inscrito no CPF/MF sob o no 018.587.145-32, residente e domiciliado em Aracaj ÚSE, e. daqui por

diante. denominada simplesmente PRf,STADOR SE SERVIÇO REGISTRADO, resolvem na forma

da pela Lei Federal no 10.520, de 17 dejulho de 2002, Decreto Municipal n'076 de 29 de outubro de

2018 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei Federal no 8.666, de 2l de juúo de 1993, e

alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO Df, PREÇOS, cuja rninuta foi
examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu pareceÍ, conforme o parágrafo único

do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

I. DO OBJETO

l l. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS Df, LIMPEZA'EM VIAS PTJBLICAS NA
SEDE E pOVOADOS DO M1INICíPIO DE C1IMBE - SERGIPE, conforme especificações e

exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Presencial SRP n'001/2023 e Anexo I

desta Ata de Registro de Preços;

2. DA VTNCULAÇÃO.tO Bnmll

2.1. Este instrumento guarda inteira conlormidade com os termos do Pregão Presencial para Registro de

Preços no 00112023 e seus Anexos, o qual e parte inlegrante e complementar, vinculando-se, ainda, a

proposta do Prestador de serviço Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A pre
assinatura.

sente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

4. DO PRf,ÇO
4. l. Os preços
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE CUMBE

reais), conforme Anexo I.
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os PÍestadores de sewiços
registrados para negociar o novo valor.
4.2.1 Caso o Prestador de sewiço registrado se recuse a baixar os seus pÍeços, o Orgão Gerenciador
poderá liberar o Prestador de serviço do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e

convocar os demais Prestadores de serviços visando a igual oportunidade de negociação.
4.3. Durante o periodo de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados para

maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a especie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Prestador de serviço detentor da Ata e a pesquisa

de mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a epoca da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver pronogação da validade da

Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PRI,ÇOS REGISTRADOS

5. l. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da

presente Ata.

ó. DO CANCELAMINTO DO RI,GISTRO DE PREÇOS

ó.2. O cancelamento de registro, nas hiúteses previstas, asseguÍados o contraditório e a ampla defesa,

será formalizado por despacho do Prefeito de Cumbe - Sergipe.

6.3. O Prestador de serviço podenl solicitar o canc€lamento do seu registro de preço na oconência de

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito
ou de forca maior devidamente comprovados.

7. DA DIWLGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

l.l. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços devenl de realizada na Imprensa Oficial,
na forma prevista no Art. 15 § 2'da Lei n" 8.6óó193, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua

assinatura.

8. DAS OBRTGAÇÔES DO ÓnCÃO CennNCTADOR

8. l. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
ll - prestar, por meio de seu representante, as informações necesúrias, bem como atestar as

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
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6. l. A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos

praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE CUMBE

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalização do Prestador de serviço, a exigência de condições estabelecidas no

Edital e a proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento

convocatóÍio e seus anexos;
V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administragão, por

meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociagôes dos preços registrados e a

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Prestador de serviço Registrado;

VIII - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Prestador de serviço Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

1a -Nos termos do artigo 67, § l', da Lei 8.66611993, a administração designará os Servidores

Municipais, neste caso Secretarias responsáveis, para recebimento e fiscalização: Para o Município o(a)

Sr(a) Cristhiane Feilosa de Banos, Portador(a) de C.P.F. sob. o no 693.030.455-72, para acompanhar e

fiscalizar a execução da Ata, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a sua

execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

9. DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9. l. São obrigaçôes do fomecedor registrado

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas no

Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador e/ou Participantes qualquer problema ocorrido na execução do

objeto da Ata de registro de preços:

III - atendei aos chámádos do Orgão Gerenciador e/ou Orgãos Participantes, visando efetuar

reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registÍo de preços;

lV - abster-se de lransferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a

expressa concordância do Orgão Gerenciador.

10. Do sERvIÇo

l0.l. O serviço licitado será realizado em conformidade com as solicitações da Secretaria responúvel, e

deverá ser realizado na extensão do Município de Cumbe - Sergipe e conforme detalhamento no termo

de referência do edital.
10.2. A não entrega no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à inclusão dos

seus preços no sistema de registro, sem pre.juízo das sanções previstas no art. 8l da Lei no 8.666/93.

10.3.'O prazo de entrega dos serviços será descrito nas ordens de serviços em dias conidos contados do

recebimento da nota de empenho pela CONTRATADA.
10.4. Os serviços prestados deverão serem prestados, de forma a permitir completa segurança durante o

transporte.
10.5 No caso de os sewiços entregues não atender as especificações do Edital e seus Anexos a

Contratada deverá refazer o mesmo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do

recebimento da comunicaçâo expedida pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação das

penalidades estabelecidas na ata de registro

PreÍeiturâ Municipâl de Cumbe - CNPJ No 13.112.2 89/0001-82
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'10.6 Os serviços serão recusados se entregue com as especificações diferentes das contidas na
proposta da empresa vencedora da licitação;

10.7 Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no Edital e Termo de
referência;

10.8 A não substituição dos serviços recusados dentro do prazo implicará a anulagão da ata de
registro, sem prejuizo da aplicação das sanções cabiveis;

10.9 A obrigação do fornecedor registrado em relaçâo à entrega será considerada como atendida
somente apos o ACEITE FINAL por parte da equipe do órgão gerenciador e/ou órgãos
paíicipantes;

I I. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de fornecimento,
recusar-se a fomecer o objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida para o cerlame, ensejar o
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, Íicará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora no
fomecimento e instalação, a empresa registrada, as seguintes sançôes:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigiveis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado na instalação,

sobre o valor da contratação em atraso:
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fomecimento do objeto

deste Pregâo, calculada sobre o valor remanescente do Registro;
lV) multa de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer

clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicação do órgão gerenciador ou órgãos participantes
(via intemet, fax, coneio ou outÍo), ate cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município
de Cumbe, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contÍatar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na lorma da
Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) apos o 20" (vigesimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a
execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adj udicatiíria
a perda de interesse no recebimento da nota fiscavfatura para pagamento do objeto deste Edital, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

VIII) a inadimplência da empresa registrada, independentemente do transcurso do prazo
estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do órgão gerenciador ou
órgãos participantes e a conclusão dos procedimentos administrativos peúinentes, poderá implicar a
imediata rescisão ou cancelamento desta ata, com a aplicação das penalidades cabíveis;

lX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente
mediante dispensa de licitagão, com fulcro no art. 24, Xl, da Lei Federal no 8.666193, observada a
ordem de classificação da licitação e.§ mesmÍs condições oferecidas pela licítante vencedora, ou adotar
outra medida legal para fornecimento ora contratados,

X)quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, elas

Preteilura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13. í'12.289/0001-82
Endêreço: Avenide LeendÍo Macael, n" 08, CentÍo de Cumbe - SeÍgipô CEP: 49.66G000
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serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos
valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no l0 406, de l0 de janeiro de 2002 (Código
Civil),

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento
vincendo a ser realizado pela Contratante, oq ainda, sendo este insuficiente paÍa possibilitar a

compensâção de valores, a Contratada será nolificada â Íecolher aos cofres do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas, no prazo Máximo de l0 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo
rlas demais sançôes legais cabiveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com
a gravidade da infração.

XIII) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a l0Yo(dez por cento)
do valor da contratação;

XIV) Neúuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de

forca maior ou caso fortuito.

XV A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo
Maximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quando lor o caso, será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a

de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.6ó6, de 2l de
junho de 1993, com suas alterações.

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercicio do direito de defesa, após

notificaçâo endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

I2. DA PTIBLICAÇÀO

'12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deveú de realizada na Imprensa Oficial, na

lorma prevista no Art. 15 § 2'da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua

assinatura.

I3. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

14. DO FORO

14.l. Para dirimir, na esfera judicial, as questô€s oriundas da presente Ata de Registro de Preços será

competente o foro da Comarca do Município de Cumbe, estado de Sergipe.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entÍe si, ajustado, foi lavrada a presente ata de

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.1'12.289/0001-82
Endereço: Avenide Leandro Maciel, n" 08, Cenlro de Cumbe - Sergipe CEP: 49.66G'000
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13.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os

documentos da proposta e da habiliação apresentados pelo Fomecedor Registrado no pregão fará paíe
desta Ata de Registro de Preços.
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reglstro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos
signaüirios deste instrumento e pelas testemuúas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via na

Comissão permanente de Licitação deste Municipio.

Cumbe/SE, 10 d

PREF]]ITTI A DE CIIMRE
t't.oR I,DO JOS É vrrrnl

Gerenciador

SOEDIS l1 IMENTOS LTDA
ALESSA\D E\TET- ARI}íAI'EIA

FORNE R REGISTRADO

Nome
cPF:Ót2. l[Q'o 9ç- q+

2-
Nome
CPF:O\9' {.o35- J?
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TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n' 0112023, celebrada entre a
Prefeitura de Cumbe/SE e as empresas cujos preços estão a seguir registrados, em face da realização do
Pregão Presencial SRP n' O0112023.

Cumbe/SE, l0 de o de 2023

PREFEITTIRA ÂL L (',t IIBI.
FLORIV JOSÉ VIEIRA

Gerenciador

SOEDIS E N INIENTOS I,TDA
ALESSAND P ENTEL ARII\IÂTII,,\

FORNEC R REGISTRADO
TES'I'EMUNHAS
l- Jo
Nome
CPF:gt1- r1{ o9§-t{t
2

Nome I .o35- LI
7

E]}TPRESA: SOEDIS EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJr 30.465.766i000 l -02 FONE/FAX: (79) 9995 l-56s5
END,: Pov. Visgueiro n" 548, Zona Rural, Muribeca,/SE E-MAIL: edicley I 988@hotmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: ALESSANDRO PIMENTEL ARIMATEIA

ITEMi
SUB-ITEM QTDE. LrN ESPECIFICAÇAO !.L. t,lNIT.

vL.
TOTAL

01.0 1 750 un Poda de arvores, exceto remoção de entulho 69,08 51.810,00

0t.02 1 200 m2
Limpeza de pavimentação em paralepípedo e
execução de rej untamento com e[gamÍrssa
cimento e areia l:3

21,38 25.656.00

01.03 12.000 rnl Limpeza manual de vegetação em terreno
com enxada.af 05/201 8

2,71 32.880,00

0l .04 91.200 m2 Limpeza manual de terreno com vegetação
rasteira, incluindo roçagem

.t,68 426.8 r 6.00

VALOR TOTAL 537.162.00

cpr: oJ9'
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ANEXO I - DA ATA DE REGTSTRO DE PRLÇOS N. 0212023


